
Raspagem de calçada na Rua Paulo Mendes Silva, altura do nº 107 (Vila Rio Branco) CEP:
13215-300.

Considerando que a calçada na Rua Paulo Mendes Silva, altura do nº

107, encontra-se com acúmulo de sujeira e mato, dificultando a passagem de pedestres e

comprometendo a acessibilidade, solicitamos a realização da raspagem no local;

Considerando  ainda  que  a  falta  de  manutenção  adequada  pode

gerar riscos de acidentes e contribuir para o desgaste da infraestrutura urbana, a execução

do serviço se faz necessária com urgência,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para raspagem de calçada na Rua Paulo Mendes

Silva, altura do nº 107 (Vila Rio Branco) CEP: 13215-300.

Sala das Sessões, em 25 de março de 2025.

TIAGO DA EL ELION

/hér

P
ág

. 1
/2

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 7

41
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

14
78

/2
02

5 
24

/0
3/

20
25

 0
8:

38
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
IA

G
O

 L
E

A
N

D
R

O
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INDICAÇÃO Nº 741/2025

DESPACHADA
7ª Sessão Ordinária - 25/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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